
CâmaraMunicipaldeItatiba
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Leinº5.558,de12dejunhode2023

Criaoprograma“Arvoreceredesenvolver”no

municípiodeItatiba.

OPRESIDENTEDACÂMARAMUNICIPALDEITATIBA,EstadodeSãoPaulo,

conformeoPlenárioaprovouemsessãoordináriarealizadaem10(dez)demaiode2023eoPrefeito

Municipalsancionoutacitamente,promulgaaseguinteaLei:

Art.1ºFicaautorizadooPoderExecutivoainstituiroProgramadeCapacitaçãode

Jardineirosparaatuaremnapodadeárvoreseainstituirocadastroecapacitaçãodosvoluntários

“cuidadoresdeárvores”noMinntápiodeItatiba.

Art.2ºOPoderEecnifio:pormeiodoórgãocompetente,seráautorizadoacapacitar
jardineirosedoscuidadoresvoluntáriosdeárvores,comaplicaçãodecursosetreinamento,bemcomo

regulamentaçãodaatuaçãodosmesmos.

81ºAquantidadedejardineiroscapacitadosedevoluntárioscuidadoresdeárvores

serádeacordocomanecessidadeparaatendertodasasregiõesdoMunicípiodeItatiba.

82ºPoderáserdecompetênciadeosvoluntárioszelarpelodesenvolvimentodas

espécies,fiscalizarem,cuidaremparaocrescimentosadioeaproteçãocontravândaloseaeressores

dequalquernaturezaàarborizaçãourbana.

$3ºOscapacitadosnocursoreceberamumacredencialepoderãoterseusnomese

contatosdivulgadosdositedaprefeitura.

Pa

Art.3ºCaberáaoPoderExecutivo,pormeiodoórgãocompetente,regulamentar,

cadastrarecapacitaroscuidadoresdeárvoresedosvoluntáriosparaexecuçãodosserviçosdequese

trataestaLei.

$1ºEsteprogramapoderáserdesenvolvidoemconjuntocomoutrosórgãospúblicosJ

eprivados.

Art.4ºParaqualquertipodemanejodevehaverautorizaçãopréviadoórgãopúblico.

Art.5ºAsdespesascomaexecuçãodestaLeicorrerãoporcontadasdotações.
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Art.6ºEstaLeientraemvigornadatadesuapublicação.

Art.7ºRevogam-seasdisposiçõesemcontrário.
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